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Resolução  01/2011

SÚMULA : Substituição de Conselheiro

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, do município de 
Guaratuba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.147/05 e, em 
acordo ao Artigo 3º o Regimento Interno, resolve:

Art. 1°  - SUBSTITUIR o Conselheiro NATALINO BRIDAROLLI, suplente, por MARIA 
APARECIDA VEIGA, RG º 4.413.355-5 e CPF n° 654.939.959-34.

Art. 2º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                               Guaratuba, 31 de março de 2011

                                                                   Elza Maia Cordeiro
                                                                Presidente do CMDPD
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